
INDICAÇÃO Nº 
545
, DE 2016

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a favor da Santa Casa de Misericórdia de Araçatuba, para que possa prover a correta manutenção de suas atividades hospitalares e prestar o devido atendimento aos pacientes carentes.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos, no montante indicado, de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a favor da Santa Casa de Misericórdia de Araçatuba, para que possa prover a correta manutenção de suas atividades hospitalares e prestar o devido atendimento aos pacientes carentes.
A precitada Santa Casa é uma Organização Social de Saúde (OSS), mantenedora de um hospital que presta assistência à saúde, nos níveis de média e alta complexidade à população local e regional, com equipe multiprofissional altamente capacitada, proporcionando atendimento humanizado, buscando equidade, qualidade e eficiência na prestação dos serviços.

O hospital é referência para 40 municípios da região noroeste do Estado de São Paulo, e presta assistência à saúde sem fins lucrativos através do Sistema Único de Saúde – SUS, a uma população de aproximadamente 719.434 habitantes, constituída pelos moradores da cidade de Araçatuba e demais regiões cobertas pelo Departamento Regional de Saúde – DRS II.

Considerando que a Santa Casa de Araçatuba trabalha exaustivamente para que toda a população que a ela recorre possa usufruir de atendimento digno, de qualidade, humanizado e resolutivo, faz jus a esse inestimável apoio, vez que utiliza o limite de sua capacidade no atendimento gratuito à população. 

A tabela de reajuste do SUS está há muitos anos sem reajuste, e aliada à grave crise econômica que o país atravessa, o referido nosocômio teve que, infelizmente, suspender o atendimento ambulatorial por insuficiência de recursos.

Posto isso, espera-se que a Santa Casa de Araçatuba não tenha que fechar as portas e possa continuar mantendo a prestação de seus serviços com a mesma qualidade já reconhecida pelos usuários.

O recurso destinado à finalidade acima é imprescindível e urge ser concedido, para manter o patamar de aprimoramento, sobretudo no atendimento dos pacientes previdenciários, objetivando sanar o sofrimento e salvar vidas, com especial atenção aos menos favorecidos.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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